
PREFEITURA DO \lUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.9o9. DE 20 1)E ABRIL DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALNIENTE AS QUE LHE SÃO CONTENDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 Dt
DEZEMBRO DE 2020. ART. 4". /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM O NOVO TERMO DE COLABORAÇÃO
COM ENTIDADE MATA CILIAR E O MUNICIPllO DE JUNDTAI (SOL. 466, 467 E 468 DA UGE) SEM
IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA- PROCESSO SEI 00027 1 8-2 1
REF. SOLICITAÇÃO 490 - UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAl{ POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDEl{ DESPESAS COM O NOVO TERMO DE COLABORAÇÃO
COM ENTIDADE N'tAlA CILIAR E O X']UN]CIPllO DE JUNDIAI SENO IMPACTO NAS DIETAS
CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO SEI 000271 8-2 1

REF. SOLICITAÇÃO 466 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS CON'í O NOVO TERMO DE COLABORAÇÃO
COM ENTIDADE MATA CILIAR E O NIUNICIPllO DE JUNDIAI SENO IMPACTO NAS METAS
CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO SEI 0002718-2 1

REF. SOLICITAÇÃO 467 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS CONA O NOVO TERMO DE COLABORAÇÃO
COM ENTIDADE MATA CILIAR E O MUNICIPllO DE JUNDIAI SEM IMPACTO NAS METAS
CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO SEI 000271 8-21

REF. SOLICITAÇÃO 468 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UNf CREDITO ADICION.\l
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 439.000.00 (QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE Xlll REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES)

ll.O1.18.541.0185.2731 0RDENANÍFNTO TERRITORIAL DA RESERVA BIOLOGICA
3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

RS 439.000,00

TOTAL....RS 439.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRAIA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PAliCIAL DA(S) SEGA'ANTE(S) OOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇA\IE'ÇTO
VIGENTE

13.01.12.361.0196.2776 GERENCIAN'LENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES ENSIN(
3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA
RS 179.000.00

/

01.12.365.0195.2786 GERENCIANIENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES DE EDL
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3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
0000 PROPRIA

RS 130.000.00

3.01 .12.365.0195.2789 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES DE EDL
3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JUmDICA

0000 PROPRIA

RS 1 30.000.00

439.000.00

\RT.3

JOSÉ ANTONlq PARIMOSCHI

GESTOR DA UN}QADE DÇ GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE 0ExdESTÃO DA CASA CWIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE DIA(S) DO MES DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UNI

/

GUSTAvO L. C. MARYSSAEL DE CANÍPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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